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MÓDULO XII
DIREITO COMERCIAL
Fases do Processo Falimentar
1.  FASE PRÉ-FALIMENTAR
1.1. Legitimidade Ativa para Pedido de Falência
Têm legitimidade ativa:


O  próprio devedor comerciante (autofalência): não se trata de dever, mas sim de faculdade do comerciante. Caso o comerciante não peça, não sofrerá sanção.


O  cônjuge  ou  inventariante  de  comerciante  falecido:  apenas  nas hipóteses do art. 1.º ou art. 2.º, inc. I, da Lei de Falências (Dec.-lei n.

7.661/45).


O sócio de sociedade devedora: não se pode confundir essa hipótese com autofalência.


O credor: se o credor requerente for comerciante, deverá comprovar a sua regularidade (atos constitutivos arquivados na Junta Comercial).

Se o requerente for domiciliado no exterior, deverá prestar caução, pois é possível que o mero pedido de falência cause prejuízo ao devedor.
Se o credor tiver em seu favor alguma garantia real, deverá renunciar a essa garantia.
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1.2. Ritos do Pedido de Falência
O rito depende do fundamento do pedido de falência.

Se o fundamento for o do art. 1.º, o rito será o do art. 11 da Lei.

Se o fundamento for o do art. 2.º, o rito será o do art. 12 da Lei.
1.2.1. Rito do art. 11
É conhecido como rito de cognição restrita. O fundamento do art. 1.º é a impontualidade injustificada. Em defesa, o requerido poderá alegar apenas as matérias relevantes, dispostas no art. 4.º da Lei de Falências (são hipóteses que descaracterizam a insolvência). O requerido poderá alegar também as matérias processuais (art. 301 do CPC).

Por  esse  rito,  o  requerido  será  citado  para,  no  prazo  de  24  horas, apresentar a defesa que tiver. Poderá, nesse prazo, efetuar o chamado “depósito elisivo”
–
depósito,   em   Juízo,   da   quantia   devida,o   que   impossibilita   a declaração de falência do requerido, pois descaracteriza a impontualidade. A Súmula  n.  29  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  dispõe  que  o  depósito  elisivo deverá   abranger   o   principal,   juros,   correção   monetária   e   honorários   de advogado.

A  grande  tendência,  todavia,  é  admitir  a  denegação  da  falência  com  o mero  depósito  do  principal.  A  diferença  (juros,  correção  monetária  etc.)  é cobrada  nos mesmos autos, mas isso é feito em forma de cobrança.
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1.2.2. Rito do art. 12
É  conhecido  como  rito  de  cognição  ampla.  O  requerido  pode  alegar qualquer matéria para provar que não praticou ato de falência (insolvência).
O requerido será citado para que, em 24 horas, apresente a defesa que tiver; a lei denomina essa defesa de embargos.

Questão interessante é saber se há possibilidade de depósito elisivo, caso
o fundamento do pedido tiver por base o art. 2.º, uma vez que a lei não o prevê.
A jurisprudência, em várias decisões, já entendeu pela possibilidade do depósito elisivo, se o pedido de falência tiver fundamento no art. 2.º.
1.3. Sentença Declaratória da Falência
1.3.1. Natureza jurídica
Existem  duas correntes:


A corrente minoritária entende que a sentença declaratória da falência tem  natureza  declaratória.  Diz  que  a  sentença  apenas  reconhece uma situação pré-existente.


A  corrente  que  prevalece  entende  que  a  sentença  declaratória  da falência  tem  natureza  constitutiva,  porque  cria  uma  nova  situação jurídica, na qual se inserem o falido e seus credores.

3/18
 
MÓDULO XII
1.3.2. Requisitos da sentença declaratória da falência

Genéricos: dizem respeito a todos os requisitos de processo judicial –

art. 458 do Código de Processo Civil.


Específicos: estão dispostos no art. 14, par. ún., da Lei de Falências. São eles:

Toda sentença deve apresentar uma identificação completa do falido, indicação de seu principal estabelecimento e, em caso de sociedade, identificação dos sócios que respondam pessoalmente.

Deve  declarar  a  hora  da  prolação  (hora  em  que  foi  proferida  a sentença). É nessa hora que o falido é desapossado  da administração
de seus bens. A partir desse momento, os bens passam à massa falida, representada pelo síndico.


Deverá  indicar  o  termo  legal  da  falência.  Termo  legal  da  falência  é conhecido como  período suspeito, ou seja, um período de tempo (até
60   dias,   contados   retroativamente,   a   partir   da   data   do   primeiro protesto lavrado contra o falido) dentro do qual certos atos praticados pelo falido não geram efeitos em relação à massa falida.
Exemplo:
Período suspeito
30/04
30/06 (1.º protesto)
30/08
Inexistindo  protesto,  o  termo  legal  será  contado  a  partir  da  data  do
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primeiro despacho do pedido.

Se houver cumulação de concordata preventiva e falência, o termo legal será contado a partir da distribuição do pedido de concordata preventiva.

-
deverá ser fixado prazo para a habilitação dos credores, que varia entre

10 a 20 dias;
-
deverá ser nomeado o síndico.

O
juiz,
ao
declarar
a
falência,
poderá
determinar
a
lacração
do estabelecimento do falido.
1.3.3. Recursos contra sentença declaratória da falência
a) Recurso de agravo de instrumento (art. 17 da LF)
As  regras  são  as  mesmas  do  Código  de  Processo  Civil.  A  Lei  de Falências,  porém,  não  fala  em  efeito  suspensivo.  Hoje,  a  posição  dominante, face ao Código de Processo Civil, é a de que há efeito suspensivo. Esse recurso pode ser utilizado tendo por base tanto o pedido de falência do art. 1.º quanto o
do art. 2.º da Lei de Falências.

b) Recurso de embargos (art. 18 da LF)
Tal recurso é cabível apenas na hipótese de a falência ter sido declarada com base no art. 1.º da Lei de Falências.
grau.

Embargos são recursos de retratação, pois são dirigidos ao Juízo de 1.º
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O prazo para interposição é dois dias, a contar da publicação da sentença

declaratória da falência.
Contra a decisão de 1.ª instância dos embargos, cabe recurso de apelação para 2.ª instância.
Os  recursos  de  agravo  e  embargos  podem  ser  interpostos  ao  mesmo tempo.
1.4. Sentença Denegatória da Falência
A falência será denegada em duas circunstâncias:

se houver depósito elisivo;

se forem acolhidas as alegações/razões apresentadas em defesa.

O fundamento das razões da falência tem importância no que se refere ao ônus de sucumbência.
Se  a  sentença  é  denegatória  por  conta  de  depósito elisivo, caberá ao requerido arcar com o ônus de sucumbência. Se a sentença é denegatória por acolhimento das razões de defesa, então, caberá ao requerente arcar com o ônus de sucumbência.
O art. 20 da Lei de Falências dispõe que, se o requerente agir com dolo
ao  pedir  a  falência  do  devedor,  a  própria  sentença  denegatória  poderá  fixar uma indenização em favor desse.
O parágrafo único do art. 20 estabelece que, se ficar caracterizado que o requerente  agiu  com  culpa,  após  denegada  a  falência,  o  requerido  poderá pleitear indenização em ação própria.
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1.4.1. Recurso contra sentença denegatória da falência
Cabe recurso de apelação.
1.5. Administração da Falência
A administração do processo falimentar cabe:

ao juiz;

ao representante do Ministério Público;


ao síndico.
O juiz preside o processo falimentar, determinando a prática dos atos que
se façam necessários.

O  representante  do  Ministério  Público  funciona  precipuamente  como fiscal  da  lei,  todavia,  pode  agir  como  parte  (ex:  hipótese  de  denúncia  pela prática de crime falimentar). O art. 499 do Código de Processo Civil diz que o Ministério Público pode interpor recurso. Então, sempre que previsto recurso

na  Lei  de  Falências,  o  MP  tem  legitimidade  recursal,  embora,  às  vezes,  não prevista na própria Lei de Falências.

O síndico funciona como um auxiliar do juiz no processo falimentar. É o representante legal dos interesses da massa falida. Declarada a falência, forma -
se a massa falida, que é a universalidade de direito representada pelo síndico.

O  síndico  tem  a  obrigação  de  administrar  a  massa  falida  com  diligência, respondendo
pessoalmente
pelos
prejuízos
que
causar
em
caso
de
má administração.  A  nomeação  do  síndico  se  dá  pela  regra  contida  na  Lei  de
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Falências: o síndico será escolhido entre os maiores credores da massa, sendo

que,  a  partir  da  terceira  recusa  por  parte  desses,  o  juiz  poderá  nomear  um síndico  dativo,  de  preferência  comerciante  (na  prática,  o  juiz  nomeia  desde logo um dativo –  advogado).
1.5.1. Substituição e destituição do síndico
A   substituição   tem   por   objetivo   propiciar   o   regular   andamento   do processo falimentar. A substituição não tem caráter de sanção, pena.
A destituição tem caráter sancionatório. O síndico será destituído em três situações:


se exceder os prazos marcados;


se pleitear interesses contrários aos da ma ssa falida;

se infringir os deveres que lhe são impostos.
Causando
prejuízo
à
massa,
o
síndico
pode
ser
individualmente responsável. A massa falida pode ingressar com ação, visando responsabilizar

o síndico destituído.
A destituição do síndico pode ser requerida:

por qualquer credor;

pelo Ministério Público;

pelo juiz, de ofício.
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2. FASE FALIMENTAR
2.1. Fase Cognitiva
2.1.1. Procedimento de verificação de créditos
Tem início a partir do momento em que o síndico expede uma circular, convocando os credores a habilitarem os seus créditos.

Declarados os créditos, o síndico deverá entregar em cartório, no prazo

de   cinco   dias,   as   habilitações   (de   crédito)   em   seu   poder,   devidamente acompanhadas de:

seu parecer;

informações do falido;

extrato da conta de cada credor;

relação de credores do falido.
Abre-se, então,
novo prazo de cinco dias, no qual os credores poderão impugnar créditos declarados.
Podem impugnar crédito declarado:

qualquer credor;


sócio da sociedade falida;

síndico;


9/18
 
MÓDULO XII

falido.
Para   cada   crédito   impugnado,  forma -se  um  auto  de  impugnação  de crédito distinto.
Uma vez decorrido o prazo para impugnação, abre-se novo prazo de três dias,  no  qual  o  credor  que  teve  seu  crédito  impugnado  poderá  contestar  a impugnação.
Na sequência, abre-se prazo de cinco dias para que o Ministério Público

dê o seu parecer. O parquet impugna créditos absurdos, inverídicos.
Por fim, os autos são conclusos ao juiz da falência. Teremos, então, duas situações:


em  relação  aos  créditos  não  impugnados  ou  impugnados,  mas  que independem  de  maior  produção  de  provas:  o  juiz  imediatamente profere sentença que admite ou exclui o crédito da falência;

em relação aos créditos impugnados que exigem maior produção de provas: o juiz poderá marcar uma audiência de verificação de créditos

(perícia, oitiva de testemunha, provas etc.).
Uma vez decididos todos os créditos, deverá o síndico organizar o quadro geral de credores (visão global do passivo).
O quadro geral dos credores deve ser publicado, sendo que, a partir de então,  começa  a  fluir  o  prazo  de  apelação  contra  sentença  que  admitiu  ou excluiu o crédito na falência (termo inicial do recurso – publicação do quadro geral de credores).
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Só podem ser atacados pelo recurso de apelação os créditos que foram

oportunamente impugnados.
Observações importantes:

Habilitação retardatária – tem dois efeitos relevantes:

o  juiz  determinará  intimação  pessoal  do  falido  e  do  síndico,  bem como  uma  publicação  de  aviso  acerca  da  habilitação  intempestiva, para conhecimento dos interessados;

o  credor  retardatário  não  participará  dos  rateios  eventualmente  já realizados.

Rescisão da sentença proferida em habilitação de créditos – (art. 99
da LF). Contra essa sentença cabe ação rescisória. As hipóteses estão no art. 99 da Lei de Falências.
credor
–
não
extingue
o
processo
tramitar,
todavia,
seguindo
o
rito simplificado, previsto no art. 200 da Lei de Falência. O que caracteriza

o  processo  falimentar  é  a  insolvência.  Por  isso,  mesmo  que  haja apenas um credor, deve haver o processo.
2.2. Inquérito Judicial
Tem  a  mesma  natureza  do  inquérito  policial.  Objetiva  reunir  elementos para embasar uma eventual denúncia pela prática de crime falimentar. Tramita
no Juízo da falência.
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2.2.1. Procedimento do inquérito judicial
Começa com a exposição do síndico (art. 103 da Lei de Falências).

A  exposição  é  uma  análise  do  síndico  acerca  da  conduta  do  falido,  em que aquele conclui se há ou não indício de prática de crime falimentar.
Alguns autores falam em relatório, ao invés de exposição.
Após  a  exposição,  abre-se  o  prazo  de  cinco  dias,  no  qual  os  credores poderão manifestar-se, levando ao conhecimento do Juízo fatos que conheçam,
ou provas que possuam.
Na   sequência,   abre-se   o   prazo   de   três   dias   para   manifestação   do

Ministério Público.
Em  seguida,  abre-se novo prazo de cinco dias, em que o falido poderá contestar. A ausência da contestação não anula o inquérito, uma vez que não se fala  em  contraditório  no  inquérito.  Não  se  fala  em  citação  (não  é  ação).  Os prazos são contínuos.
Depois, os autos serão remetidos ao Ministério Público.

Ao receber os autos, o parquet poderá oferecer denúncia pela prática de crime falimentar ou requerer o apensamento do inquérito nos autos da falência
(corresponde ao arquivamento).
Em seguida os autos são conclusos ao juiz, que poderá:

Havendo denúncia ou queixa subsidiária, determinar o processamento
de ação penal (se entender que é o caso). Essa ação penal tramita no Juízo  criminal.  No  Estado  de  São  Paulo,  essa  ação  tramita  no  Juízo Cível (Juízo universal da falência) – Lei judiciária de SP.
12/18
 
MÓDULO XII

Não havendo denúncia nem queixa subsidiária, o juiz,  se entender que
não  é  o  caso  de  ação  penal,  exara  um  despacho  determinando  o apensamento junto aos autos de falência.

Se não houver denúncia ou queixa subsidiária, mas o juiz entender que
é  o  caso,  determinará  a  remessa  dos  autos  ao  Procurador-Geral de
Justiça (art. 28 do CPP).

2.2.2. Últimas observações sobre a fase cognitiva
Diz a lei, que nos cinco dias seguintes, a contar da publicação do quadro geral  de  credores  ou  do  despacho  que  encerra  o  inquérito  judicial  (o  que ocorrer por último), deverá o síndico apresentar o relatório de que trata o art.

63,  inc.  XIX,  da  Lei  de  Falências.  Esse  relatório  conterá  o  resumo  do  que aconteceu na etapa cognitiva.
Nos  cinco  dias  seguintes  ao  término  do  prazo  para  apresentação  desse relatório, poderá o falido pedir concordata suspensiva.
Caso  o  síndico  não  apresente  o  relatório,  o  falido  poderá  pedir  a concordata suspensiva nesse prazo.
Se o falido não a pedir nesse prazo ou se pedir e tiver o pedido denegado, nas quarenta e oito horas seguintes será publicado o aviso de que trata o art.
114 da Lei de Falências. O aviso é a comunicação aos interessados que vai ser dado início à liquidação da falência.
2.3. Etapa da Liquidação – Etapa Executiva
O objetivo é a realização do ativo e o pagamento do passivo – venda dos
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bens e pagamento em favor dos credores.
2.3.1. Formas de realização do ativo
As formas em que o ativo pode ser vendido são:

Leilão


Propostas

A  escolha  cabe  ao  síndico,  que  pode  ainda  optar  pela  venda  dos  bens separada
ou
conjuntamente.
Ele
escolherá,
levando
em
conta
o
melhor aproveitamento econômico possível. Exceções:

Art. 122 da Lei de Falências: credores que representem no mínimo ¼ dos créditos admitidos  poderão requerer ao juiz a convocação de uma assembléia  de  credores  com  o  objetivo  de  deliberar  a  forma  de  se realizar o ativo.

Art.  123  da  Lei  de  Falências: credores que perfaçam no mínimo 2/3
dos créditos admitidos poderão optar por qualquer forma de realização
do  ativo,  independentemente  de  assembléia  de  credores.  Esses  2/3 poderão,  além  de  optar  pelo  leilão  ou  pela  proposta,  determinar  a venda em bloco a um terceiro pré-determinado, desde que observado o valor mínimo da avaliação dos bens, para que não  ocorra fraude. Os

2/3  podem,  ainda,  optar  pela  constituição  de  uma  sociedade,  com  o objetivo de dar continuidade aos negócios do falido.
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Leilão: Peculiaridades:

No leilão de que trata a Lei de Falências, são alienados tanto os bens móveis quanto os imóveis.

No leilão de que trata a Lei de Falências, é obrigatória a participação

do representante do Ministério Público, sob pena de nulidade.

No  leilão  de  que  trata  a  Lei  de  Falências,  os  bens  poderão  ser arrematados  pelo  maior  lance,  ainda  que  não  se  alcance  o valor da avaliação.
2.3.2. Pagamento do passivo
Classificação dos créditos na falência.
Será respeitada uma ordem de preferência:
1.º – Credores trabalhistas

equiparam-se aos dos trabalhistas os créditos em favor daqueles que prestam serviços para a massa falida (todos os que contribuíram para
a   massa   falida:   síndico,   advogados,   perito).   Súmula   n.   219   do
Superior Tribunal de Justiça;


também
recebem
como
credores
trabalhistas
os
representantes comerciais, em caso de falência do representado;


se  existir  crédito  decorrente  de  acidente  do  trabalho,  esse  deve  ser quitado  antes  do  pagamento  dos  credores  trabalhistas.  Essa  posição não é pacífica.
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2.º – Credores fiscais
-
União
-
Estadose DF
-
Municípios
3.º – Encargos da massa
Art. 124, § 1.º, da Lei de Falências.
4.º – Dívidas da massa
Art. 124, § 2.º, da Lei de Falências.

5.º –Créditos com garantia real
Se o bem em garantia precisar ser utilizado para pagamento dos credores preferidos  ao  credor  com  garantia  real,  vende-se  o  bem  e  esse  credor passa a ser quirografário.
6.º – Créditos com privilégio especial
Art. 102, § 2.º, da Lei de Falências; Art. 1.565 do CC.
7.º – Créditos com privilégio geral
Art. 102, § 3º, e art. 1.569 do CC.
8.º – Créditos quirografários
Não tem garantia, nem privilégio.
9.º – Credores subquirografários
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Após  o  pagamento  de  todos  os  credores,
se  sobrar  algum  bem  no
“acervo”, esse será dividido entre sócios, acionistas.
Uma vez vendidos os bens e pagos os credores, quando possível, deverá
o síndico apresentar a sua prestação de contas, nos termos do art. 69 da Lei de Falências. Essa prestação de contas pode ser impugnada e, ao final, decidida por sentença, contra a qual cabe recurso de apelação.

Transitada  em  julgado  a  decisão  de  prestação  de  contas,  deverá  o síndico, nos vinte dias seguintes, apresentar o seu
relatório final, previsto no art.  131,  da  Lei  de  Falências.  Esse  relatório  pode  ser  entendido  como  um grande balanço do que ocorreu na etapa executiva. Deve apresentar o valor do ativo,  do  passivo  e  dos  pagamentos  efetuados,  e  indicar  os  créditos  que

remanescem contra o falido.
Caso   o   síndico   deixe   de   apresentar   esse   relatório,   ele   deverá   ser destituído, passando essa responsabilidade ao Ministério Público.

Uma vez apresentado esse relatório, o juiz profere sentença encerrando o processo falimentar.
Encerrada a falência, os credores não pagos poderão cobrar seus créditos diretamente do falido, até serem extintas suas obrigações.
3. FASE PÓS-FALIMENTAR
O objetivo dessa fase é a reabilitação do falido por meio da extinção de suas  obrigações,  por  sentença.  Para  isso,  o  falido  deve  preencher  alguns requisitos:
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
pagamento ou novação, desde que, nessa 2.ª hipótese, com garantia real
(pode ser prestada por terceiro);

depois de realizado todo o ativo, rateio de no mínimo 40% do devido aos quirografários;


decurso  do  prazo  de  cinco  anos,  a  contar  do  encerramento  da  falência, caso  não  haja  condenação  pela  prática  de  crime  falimentar.  Havendo crime falimentar, o prazo será de 10 anos.
�
Habilitação	de�
apenas	um�
�
�
falimentar.	Ele�
continua	a�
�









